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SECRETARIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA



Esta cartilha tem como objetivo orientar os(as)
Magistrados(as) da Secretaria do Tribunal de Justiça, sobre o
fluxo excepcional de indicação de candidatos para admissão
temporária no Programa de Residência Jurídica do TJMG.



Disponibilidade de vagas: 1 vaga de residente jurídico para cada Magistrado(a).

Admissões sem Seleção Pública: os contratos formalizados por meio de indicação terão duração de 6 meses.

Tipos de Residência Jurídica: Os candidatos podem ser indicados em duas categorias:
          Cursando Especialização: Candidatos matriculados em curso de pós-graduação de, no mínimo, 360 horas (lato
sensu ou stricto sensu).
          Recém-formado: Candidatos que tenham concluído a graduação em Direito há, no máximo, 5 anos.

Formalização da admissão: As admissões dos candidatos indicados não serão automáticas. Respeitaremos
rigorosamente a ordem de prioridade definida em Portaria, bem como a ordem cronológica de recebimento dos
processos sem pendências enviados pelos candidatos à vaga por meio do peticionamento eletrônico.

ORIENTAÇÕES GERAIS



Encaminhamento de Ofício ou E-mail Institucional de indicação ao candidato 

Para esta etapa o(a) Magistrado(a) ou sua equipe deve encaminhar ao candidato, o Ofício ou E-mail Institucional de
indicação, conforme modelo anexo a este material. 

PROCEDIMENTOS PARA
INDICAÇÃO TEMPORÁRIA



RESUMO DO FLUXO DE ADMISSÃO

CANDIDATO inicia o
peticionamento eletrônico

COAPER analisa a documentação inicial
e disponibiliza o Plano de Atividades

ORIENTADOR preenche e
assina o Plano de Atividades

COAPER emite o Termo de
Compromisso e acompanha a

coleta de  assinaturas

PRONTO! A o candidato poderá iniciar as
atividades do Programa de Residência do

TJMG na data prevista no Termo de
Compromisso.

MAGISTRADO seleciona o candidato e
formaliza a indicação mediante

Ofício/Email de indicação ao selecionado
conforme modelo disponibilizado



DÚVIDAS?
Em caso de dúvidas sobre os processo de
admissão, entre em contato com o nosso
time!

Atendimento especializado:

E-mail ou Chat: coaper.resid@tjmg.jus.br

(31) 99120-1305



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Avenida Afonso Pena , Nº 4001 - Bairro Serra - CEP 30130-911 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

MINUTA

MODELO DE OFÍCIO/E-MAIL 

 

 

Prezado(a) Senhor(a) [NOME COMPLETO DO(A) CANDIDATO(A)],

 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, informamos que Vossa Senhoria está
sendo indicado(a) para assumir, em caráter temporário, vaga de residência no âmbito do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG, junto à [NOME DA UNIDADE/SETOR
DE LOTAÇÃO].

O Programa de Residência do TJMG é destinado a graduados(as) que tenham
concluído o curso de graduação há, no máximo, 5 (cinco) anos ou que estejam regularmente
matriculados(as) em curso de especialização lato sensu ou stricto sensu.

O referido programa consiste no treinamento em serviço, abrangendo ensino,
pesquisa e extensão, bem como o auxílio prático aos(às) magistrados(as) e servidores(as) do
Poder Judiciário no desempenho de suas atribuições institucionais.

Para o prosseguimento dos procedimentos necessários à admissão, deverão
ser observadas as instruções disponíveis no Portal do TJMG, por meio do seguinte link:
https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/transparencia/programa-de-residencia/programa-de-
residencia-8ACC80299D64DEF3019D77D96F1D7E79-00.htm

Ressalta-se a importância de atentar-se aos prazos e às orientações ali
estabelecidos.

Após consultado o link acima, se restarem dúvidas, entre em contato via e-mail:
 E-mail ou Chat: coaper.resid@tjmg.jus.br/Whattsapp: (31)99120-1305

       

Atenciosamente,

 

[NOME DO(A) DESEMBARGADOR(A)/MAGISTRADO(A) SOLICITANTE]

 

[LOCAL], [DATA]

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto Mendes do Valle, Secretário-
Geral da Presidência, em 13/04/2026, às 11:32, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 25895167 e o código CRC 8C33B41C.
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